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Protocolo Nº 20191211151203901

Sua solicitação foi enviada à 2ª Vara Civel de Lagarto da
Comarca de LAGARTO em 11/12/2019 15:12 por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201954101579

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201954101579

Classe
Procedimento Comum Cível

Competência
2ª Vara Civel de Lagarto

Guia Inicial
201910304654

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
26/09/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 03412974536 REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS 

Requerido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2663036_IMPUGNACAO_AO_VALOR_DOS_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_03.pdf Petição 

2 2663036_IMPUGNACAO_AO_VALOR_DOS_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_Anexo_02_compressed.pdf Outros
documentos 

ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para os efeitos da
lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser preservados pelo seu detentor
até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para
interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou
por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de
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10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão
devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos digitalizados juntados
em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede
externa para suas respectivas partes processuais, através dos seus advogados, e para o
Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a solicitação
será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor público ou promotor
de justiça), a fim de que possa ser submetido à regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos processos
ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior a processos, o cadastro
deverá ser realizado através do Portal TJSE.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

 

 

 

Processo n. 201954101579 

  

  

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por 

seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, requerer apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  
 

DOS HONORÁRIOS PERCIAIS ARBITRADOS 

De acordo com o despacho onde foi designada a perícia e nomeado o perito, foram fixados, pelo juízo, 

honorários periciais de R$ 626,00, contudo, este valor não reflete a remuneração mais adequada pelo 

serviço que será prestado. 

Quanto a isto, a Ré impugna expressamente, haja vista que o importe estipulado pelo mesmo é 

exorbitante, e incompatível com o caso em questão. 

Percebe-se claramente que o princípio da proporcionalidade não está sendo observado, pois, não há 

dúvidas quanto à baixa complexidade do trabalho a ser realizado, razão pela qual a Ré informa que não 

concorda com a referida proposta de honorários, vez que a monta afigura-se EXORBITANTE se comparada 

ao proporcional labor a ser desenvolvido. 

 



DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTE A SEGURADORA LÍDER E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Outrossim, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste 
estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações 
envolvendo sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora 
demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de 
assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia, conforme se 

observa pelo trecho do documento em destaque: 

 

Deste modo, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, para que Vossa Excelência se digne 
reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários periciais em no valor não superior a R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 de cooperação institucional 
supramencionado. 

Caso não seja este Vosso entendimento, requer ainda, que seja observado, na íntegra, o caput do artigo 95 

do CPC, quando dispõe que os honorários poderão ser rateados quando a perícia for requerida de ofício ou 

por ambas as partes. 

Ante o exposto, requer a V. Exa. que (i) que seja aplicado os termos do convênio de modo que o valor não 

ultrapasse o quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) ou, (ii) alternativamente, caso seja se 

entendimento deste Juízo, que a responsabilidade recaia para ambas as partes, devendo o valor arbitrado 

ser rateado. 

Assim, caso seja mantido o valor dos honorários fixados, acarretará um verdadeiro julgamento prévio do 

mérito, tendo em vista que se for condenada a Ré terá que desembolsar os honorários periciais mais a 

indenização requerida. 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

LAGARTO, 9 de dezembro de 2019. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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